
Temp1.DOC 12/11/2002 10:34  1 

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS 

 

 

Projeto de Lei nº 2.194, de 1999. 

 

Dispõe sobre o cultivo de florestas por 
assentados pelo Programa Nacional de 
Reforma Agrária, e dá outras 
providências. 

Autor: Deputado Hugo Biehl  

Relator : Deputado Ricarte de Freitas  

 

I – Relatório 

O nobre Deputado Hugo Biehl propõe, mediante o Projeto em epígrafe, 
que os assentados pelo Programa Nacional de Reforma Agrária sejam 
obrigados a implantar no mínimo um hectare de floresta cultivada, para 
fins de exploração econômica, em prazo não superior a dois anos. Em 
apoio à obrigação, prevê a criação de linha de financiamento para a 
compra de mudas e capacitação dos assentados em silvicultura. 

O ilustre autor justifica sua proposição argumentando que o plantio de 
floresta é uma atividade, ao mesmo tempo, economicamente vantajosa 
para o assentado e benéfica sob a perspectiva ambiental. 

O Projeto foi aprovado na Comissão de Agricultura e Política Rural – 
CAPR, nos termos do parecer do relator, Deputado Joel de Hollanda. No 
entender do nobre relator na CAPR, a proposição em exame constitui 
um mecanismo apto a impedir que os assentados pelo Programa 
Nacional de Reforma Agrária continuem a desmatar a Amazônia. 
Segundo o Deputado, são “notórias as conseqüências nocivas da 
utilização de concepções ultrapassadas de manejo por parte dos 
assentados” e “ainda ecoam as revelações de que os responsáveis pela 
magnitude das queimadas na Amazônia, nos últimos anos, são 
exatamente os pequenos agricultores”. 

Aberto o devido prazo regimental não foram apresentadas emendas. 

É o Relatório. 

 

II – Voto do Relator 

A preocupação manifesta pelos nobres Deputados Hugo Biehl e Joel de 
Hollanda com a conservação e recuperação da qualidade do meio 
ambiente, especialmente na Amazônia, bem como com o sucesso social 
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e econômico dos assentados pelo Programa Nacional de Reforma Agrária 
é merecedora do mais entusiasmado apoio.  

Nosso voto, portanto, é pela aprovação do Projeto de Lei nº 2.194, de 
1999.  

 

Sala da Comissão, em    de                              de 2002. 

 

 

 

Deputado Ricarte de Freitas  

Relator  


